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ΓΟςΕΡΝΟ DΟ ΕΣΤΑDΟ DΕ Σ℘Ο ΠΑΥΛΟ
ΥΝΙςΕΡΣΙDΑDΕ DΕ Σ℘Ο ΠΑΥΛΟ

ΣΕΡςΙ∩Ο DΕ ΧΟΜΠΡΑΣ
ΑςΙΣΟ DΕ ΛΙΧΙΤΑ∩℘Ο Ν≡ 00608698022025
ΥΑΣΓ � ΥΝΙςΕΡΣΙDΑDΕ DΕ Σ℘Ο ΠΑΥΛΟ
Ν≡ ΠΡΟΧΕΣΣΟ: 154.00009155/2024−51

ΜΟDΑΛΙDΑDΕ: ΠΡΕΓ℘Ο ΕΛΕΤΡΝΙΧΟ ΠΑΡΑ ΡΕΓΙΣΤΡΟ DΕ ΠΡΕ∩ΟΣ 90009/2025
Οβϕετο: Φ⌠ρmυλα ινφαντιλ ε ουτροσ. Τοταλ δε Ιτενσ Λιχιταδοσ: 06 ιτενσ λιχιταδοσ (σεισ ιτενσ). ςαλορ τοταλ
δα λιχιταο: Σιγιλοσο νοσ τερmοσ δο αρτιγο 24 δα Λει Φεδεραλ ν≡ 14.133/2021. Dισπονιβιλιδαδε δο
εδιταλ: 25/03/2025. Ηορ〈ριο: δασ 08η00 ◊σ 16η00. Ενδερεο: Αϖ. Προφ. Λινευ Πρεστεσ, 2565; ωωω.
γοϖ.βρ/χοmπρασ ε ωωω.υσπ.βρ/λιχιταχοεσ. Λινκ δο ΠΝΧΠ: 63025530000104−1−000806/2025.
Εντρεγα δασ Προποστασ: α παρτιρ δε 25/03/2025 ◊σ 08η00 νο σιτε: ωωω.γοϖ.βρ/χοmπρασ. Αβερτυρα
δασ Προποστασ: 04/04/2025 ◊σ 09η00 νο σιτε: ωωω.γοϖ.βρ/χοmπρασ. Φοντε: DΟΕΣΠ ε ΠΝΧΠ

ΕDΙΤΑΛ DΕ ΧΟΝςΟΧΑ∩℘Ο DΕ ΑΣΣΕΜΒΛΕΙΑ ΓΕΡΑΛ ΕΞΤΡΑΟΡDΙΝℑΡΙΑ

ΜΑΝΟΕΛ ΑΝΤΝΙΟ ΛΟΠΕΣ ΡΟDΡΙΓΥΕΣ ΑΛςΕΣ, βρασιλειρο, χασαδο, αρθυιτετο, πορταδορ δο Ρεγιστρο 
Γεραλ νmερο 5.362.981 ε ινσχριτο νο Χαδαστρο δε Πεσσοασ Φσιχασ σοβ ο νmερο 033.015.768−00, 
ρεσιδεντε ε δοmιχιλιαδο να Ρυα Χασα δο Ατορ, νmερο 593, απαρταmεντο 141, βαιρρο ςιλα Ολmπια, να 
χιδαδε δε Σο Παυλο, Σο Παυλο, ε ΓΡΑΧΙΝDΑ ΜΑΡΙΑ ΛΟΠΕΣ ΡΟDΡΙΓΥΕΣ ΑΛςΕΣ, βρασιλειρα, 
σολτειρα, εmπρεσ〈ρια, πορταδορα δο Ρεγιστρο Γεραλ νmερο 15.388.845−3 ε ινσχριτα νο Χαδαστρο δε 
Πεσσοασ Φσιχασ σοβ ο νmερο 163.752.288−67, ρεσιδεντε ε δοmιχιλιαδα να Ρυα Μαρεχηαλ Βινα 
Μαχηαδο, νmερο 517, βαιρρο ϑαρδιm Μαραϕοαρα, να χιδαδε δε Σο Παυλο, Σο Παυλο, σ⌠χιοσ δα 
σοχιεδαδε λιmιταδα �ΓΡΑΧΙΜΑΧ� − Αδmινιστραο δε Βενσ Λτδα., ινσχριτα νο Χαδαστρο Ναχιοναλ 
δε Πεσσοασ ϑυρδιχασ σοβ ο νmερο 66.723.271/0001−83, χοm σεδε να Ρυα Dοmινγοσ δε Μοραισ, 
νmερο 2262, χονϕυντο 6, βαιρρο ςιλα Μαριανα, να χιδαδε δε Σο Παυλο, Σο Παυλο, χονϖοχαm οσ 
σενηορεσ σ⌠χιοσ παρα α Ασσεmβλεια Γεραλ Εξτραορδιν〈ρια δε σ⌠χιοσ δα ρεφεριδα σοχιεδαδε εmπρεσ〈ρια 
α σερ ρεαλιζαδα νο δια 31 δε mαρο δε 2025, ◊σ 17 ηορασ, πορ mειο δε ϖιδεοχονφερνχια, ατραϖσ δο 
λινκ: mεετ.γοογλε.χοm/πθσ−οχψη−αmξ, παρα δελιβεραρεm σοβρε α σεγυιντε ορδεm δο δια:
α) δεστιτυιο δε αδmινιστραδορ δα σοχιεδαδε;
β) νοmεαο δε νοϖο αδmινιστραδορ παρα α σοχιεδαδε;
χ) δεΞνιο δε πρ⌠−λαβορεσ ε διϖισο δε λυχροσ
Οσ σ⌠χιοσ δεϖερο αχεσσαρ α ασσεmβλεια πορ mειο δο λινκ αχιmα mενχιοναδο να δατα ε ηορ〈ριο 
ινδιχαδοσ. Ρεχοmενδα−σε τεσταρ πρεϖιαmεντε ο αχεσσο ◊ πλαταφορmα δε ϖιδεοχονφερνχια παρα 
εϖιταρ χοντρατεmποσ. Αο ινγρεσσαρ να ϖιδεοχονφερνχια, χαδα σ⌠χιο δεϖερ〈 σε ιδεντιΞχαρ χοm νοmε 
χοmπλετο ε, σε ποσσϖελ, mαντερ α χmερα ατιϖαδα παρα ϖαλιδαο δε πρεσενα.
Χασο αλγυm σ⌠χιο νο ποσσα παρτιχιπαρ πεσσοαλmεντε, ποδερ〈 σερ ρεπρεσενταδο πορ προχυραδορ 
χονστιτυδο η〈 mενοσ δε υm ανο, θυε σεϕα σ⌠χιο ου αδϖογαδο, χονφορmε πρεϖιστο νο αρτιγο 1.074, 
♣ 1≡, δο Χ⌠διγο Χιϖιλ. Α προχυραο δεϖερ〈 σερ ενχαmινηαδα παρα ο ε−mαιλ mρα≅σχ.υσπ.βρ ατ 1 δε 
αβριλ δε 2025.
Εστε εδιταλ εστ〈 σενδο πυβλιχαδο χονφορmε ασ δισποσι⌡εσ λεγαισ ε χοντρατυαισ απλιχ〈ϖεισ.

Σο Παυλο, 14 δε mαρο δε 2025.

ΜΑΝΟΕΛ ΑΝΤΝΙΟ ΛΟΠΕΣ ΡΟDΡΙΓΥΕΣ ΑΛςΕΣ
ΓΡΑΧΙΝDΑ ΜΑΡΙΑ ΛΟΠΕΣ ΡΟDΡΙΓΥΕΣ ΑΛςΕΣ

ΧΟΝΤΕ∨DΟ ΡΕΛΕςΑΝΤΕ
DΕ ΣΕΓΥΝDΑΑ

ΣΕΓΥΝDΑ

Η〈 150 ανοσ ο Εσταδο λεϖα
ινφορmαο εδιτοριαλ χοm

τρανσπαρνχια ε χρεδιβιλιδαδε,
αδmιραδο πορ λειτορεσ

θυαλι&χαδοσ ε ρεχονηεχιδο
πελοmερχαδο πυβλιχιτ〈ριο

εm τοδο ο Βρασιλ.

ΘΥΕΡ
ΡΕΣΥΛΤΑDΟΣ?

ΠΥΒΛΙΘΥΕ
ΣΕΥΣΑΤΟΣ
ΣΟΧΙΕΤℑΡΙΟΣ
ΝΟΕΣΤΑD℘Ο

ΑΧΕΣΣΕ Ε ΧΟΝΗΕ∩Α

DΙςΥΛΓΑ∩℘Ο
ΜΥΛΤΙΠΛΑΤΑΦΟΡΜΑ

DΕ ΡΕΣΥΛΤΑDΟΣ ΦΙΝΑΝΧΕΙΡΟΣ
ΕΝΟΤ⊆ΧΙΑΣDΕ ΕΜΠΡΕΣΑΣ

ΧΟΝΣΥΛΤΕΝΟΣΣΑ

ΕΘΥΙΠΕ ΧΟΜΕΡΧΙΑΛ

(11) 3856−2442

Λ⊆DΕΡ ΕΜ
ΧΟΝΤΕ∨DΟ

DΕ ΕΧΟΝΟΜΙΑ
&ΝΕΓΧΙΟΣ

ΧΙΡΧΥΛΑ∩℘Ο
ΝΑΧΙΟΝΑΛ
209.132

ΕΞΕΜΠΛΑΡΕΣ
(ΙΜΠΡΕΣΣΟ+DΙΓΙΤΑΛ)

Α ΦΟΡ∩Α
DΟ ΙΜΠΡΕΣΣΟ

+2,2ΜDΕ
ΛΕΙΤΟΡΕΣ

ΦΟΝΤΕΣ: ΙςΧ | ΠΟΡΤΑΛΓΟΟΓΛΕΑΝΑΛΨΤΙΧΣΝΟς/22

CECRESP Corretora Administradora 
de Seguros e Consultoria Ltda.

Sociedade Empresarial
CNPJ/MF 03.079.489/0001-27 - NIRE 354000334-79
Assembleia Geral Ordinária de Sócios - Presencial 

Edital de Convocação - Presencial
O Presidente do Conselho de Administração da CECRESP Corretora Administradora de Seguros e Consultoria Ltda., no uso 
das atribuições que lhe confere o contrato social, convoca todos os sócios para se reunirem em Assembleia Geral Ordinária 
de Sócios - PRESENCIAL, à Avenida Paulista, 1374 - 5º Andar - Sala 5C, Bela Vista, São Paulo - SP, CEP: 01310-100, que será 
realizada no dia 31/03/2025, às 14h00, em primeira convocação, com a presença de titulares de no mínimo 3/4 (três 
quartos) do capital social, ou às 15h00, em segunda convocação, com qualquer número, para deliberarem sobre a seguinte 
ordem do dia: 1. Prestação de contas dos administradores referente ao exercício de 2024; 2. Destinação do lucro líquido do 
exercício de 2024; 3. Fixação da remuneração dos membros do Conselho de Administração; 4. Outros assuntos de interesse da 
sociedade (sem deliberação). Clarisvaldo Izídio de Almeida - Presidente do Conselho de Administração. Cecresp Corretora 
Administradora de Seguros e Consultoria Ltda. Nota I: Nos termos do artigo 1.078, § 1º, do Código Civil, a Cecresp Corretora 
Administradora de Seguros e Consultoria Ltda. informa que as contas dos administradores, o balanço patrimonial e o resultado 
econômico do exercício de 2024, encontram-se disponíveis no site: https://cecrespcorretora.com.br. Nota II: Os sócios e 
representantes deverão apresentar, até o dia da assembleia, comprovação de poderes, conforme previsto no contrato social, 
através do e-mail: juridico.cecresp@sicoob.com.br ou presencialmente, dentre os quais, o Estatuto Social da Cooperativa, Ata 
de Assembleia Geral que elegeu o Conselho de Administração, ata de eleição da Diretoria Executiva e/ou carta de nomeação. 
Nota III: Essa e outras informações podem ser obtidas detalhadamente no site: https://cecrespcorretora.com.br

Habitasec Securitizadora S.A.
CNPJ/ME nº 09.304.427/0001-58 - NIRE 35.3.0035206.8 

Edital de 1a (Primeira) Convocação para Assembleia Especial de Titulares de Certificados 
de Recebíveis Imobiliários da 237a Série da 1a Emissão da Habitasec Securitizadora S.A.

Por esse edital, ficam convocados os titulares dos Certificados de Recebíveis Imobiliários da 329a Série da 1a Emissão 
da Habitasec Securitizadora S.A. (“CRI”, ‘Titulares dos CRI”, “Emissão” e “Securitizadora”). respectiva mente, bem como 
o Agente Fiduciário, para se reunirem em Assembleia  Especial de Titulares dos CRI a ser realizada em 1a (primeira) 
convocação no dia 15 de abril de 2025, às 14 horas, de forma exclusivamente digital, inclusive para fins de voto, 
sendo o acesso disponibilizado individualmente para os Titulares de CRI, devidamente habilitados nos termos deste 
edital, nos termos da Cláusulas 13.4 e seguintes do Termo de Securitização da Emissão (abaixo definido). Os Titulares 
de CRI deverão deliberar sobre as seguintes matérias: (i) Declaração do Vencimento Antecipado da CCB, e 
consequentemente do Resgate Antecipado Obrigatório dos CRI nos termos da Cláusula 8.1, item (v) da CCB e 7.3.6, item 
(v) do Termo de Securitização, consubstanciado na alienação fiduciária superveniente prestada pela Estrutura 
Empreendimentos Imobiliários S.A., inscrita no CNPJ sob o nº 05.807.430/0001-33 (“Devedora”) da titularidade de 
suas quotas da GE04 Empreendimentos SPE Ltda., inscrita no CNPJ sob o nº 14.066.833/0001-60 (“Sociedade”), bem 
como cessão fiduciária de eventual saldo a que tenha direito em razão da excussão das garantias no âmbito do presente 
CRI em favor da ARC Crédito I Fundo de Investimento em Direitos Creditórios Não Padronizados, inscrita no CNPJ sob o 
nº 30.868.828/0001-27 a fim de garantir às Notas Comerciais Escriturais colocadas de forma privada em 08 de março 
de 2024 no valor de R$18.054.000,00 (dezoito milhões e cinquenta e quatro mil reais) (“Nova Dívida”) conforme 
verificado na Ata de Assembleia Geral Extraordinária realizada em 07 de março de 2024 pela Devedora registrada na 
Junta Comercial de Santa Catarina em 25 de março de 2024 sob nº 20245119345. Sendo certo que, a garantia prestada 
no âmbito da Nova Dívida pela Devedora viola às Cláusulas 9.1, item (ii) e 10.3 da Alienação Fiduciária de Quotas, 
Cláusula 4.1., item (viii) e 5.1. item (iii) do Contrato de Cessão Fiduciária, o qual não teve autorização prévia pela 
Credora.  (ii) Declaração do Vencimento Antecipado da CCB, e consequentemente do Resgate Antecipado Obrigatório 
dos CRI nos termos da Cláusula 8.1, item (xii) da CCB e nos termos da Cláusula 7.3.6, item (xii) do Termo de 
Securitização, consubstanciado no descumprimento de apresentação de novos direitos creditórios em valor suficiente, 
a exclusivo critério da Emissora, conforme os Critérios de Elegibilidade elencados na Cláusula 7.3. do Contrato de Cessão 
Fiduciária de Recebíveis, para que haja fluxo trimestral na Conta Arrecadadora em montante igual ou superior àquele 
previsto para cada uma das respectivas datas de verificação, conforme estipulado no Anexo E do Fluxo Mínimo de 
Recebíveis do Contrato de Cessão Fiduciária de Recebíveis, permanecendo desenquadramento o Índice de Cobertura. 
(iii) Declaração do Vencimento Antecipado da CCB, e consequentemente do Resgate Antecipado Obrigatório dos CRI 
nos termos da Cláusula 8.1, item (xii) da CCB e nos termos da Cláusula 7.3.6, item (xii) do Termo de Securitização, em 
razão da ausência de repasse do valor de R$ 616.798,44 (seiscentos e dezesseis mil, setecentos e noventa e oito reais 
e quarenta e quatro centavos) provenientes dos Direitos Cedidos, os quais foram depositados em conta diversa da Conta 
Arrecadadora e não repassados em 2 (dois) Dias Úteis a contar do recebimento indevido, nos termos da Cláusula 3.1, 
item 2, subitem (ii) da Cessão Fiduciária de Recebíveis. Ainda se configura o descumprimento pecuniário devido à 
ausência de repasses dos Direitos Cedidos na Conta Arrecadadora, especialmente no que diz respeito às unidades listadas 
no Anexo II da presente assembleia. Tais unidades foram alienadas como parte de uma permuta, celebrados entre a 
Devedora e um terceiro adquirente, sendo certo, que o montante resultante dessa alienação perfaz o quantum R$ 
8.627.504,00 (oito milhões, seiscentos e vinte e sete mil, quinhentos e quatro reais), de modo que a transação realizada 
não observou as disposições específicas contidas na Cláusula 3.1, Itens 1 e 2 da Cessão Fiduciária de Recebíveis. (iv) 
Caso os itens (i), (ii) e (iii) não seja deliberado pelo Vencimento Antecipado, conceder prazo a ser definido na presente 
assembleia para o item II para reenquadramento do índice de Cobertura e III da ordem do dia, objetivando o repasse à 
Conta Arrecadadora. (v) Caso não seja declarado o Vencimento Antecipado, nos termos do item (i), (ii) e (iii) da Ordem 
do Dia, aprovar os aditamentos aos Documentos da Operação a fim de refletir a contratação da NEO SERVIÇOS 
ADMINISTRATIVOS E RECUPERAÇÃO DE CRÉDITO LTDA., inscrita no CNPJ sob o nº 17.409.378/0001-4, ratificando, 
portanto, a rescisão ao Contrato de Prestação de Serviço com a HABIX GESTÃO DE NEGÓCIOS E SERVIÇOS LTDA., inscrita 
no CNPJ sob o nº 12.656.124/0001-09; (vi) Caso não seja declarado o Vencimento Antecipado, nos termos dos Itens 
(i), (ii) e (iii) da Ordem do Dia, autorizar alteração da cláusula 13.4. do Termo de Securitização, para: (a) excluir a 
obrigatoriedade da publicação pela Emissora de edital de convocação de Assembleias Especial dos Titulares dos CRI por 
meio de jornal de grande circulação em 3 (três) publicações, conforme artigo 26 da Resolução CVM nº 60 de 23 de 
dezembro de 2021 (“Resolução CVM 60”) que prevê apenas a obrigação da convocação da assembleia especial de 
investidores, ser disponibilizada pela companhia securitizadora na página que contém as informações do patrimônio 
separado na rede mundial de computadores; e (b) alterar o prazo mínimo de antecedências para primeira convocação 
em 20 (vinte) nos termos do artigo 26, parágrafo 1º, da Resolução CVM 60. (vii) Autorizar que a Emissora e o Agente 
Fiduciário possam praticar todos os atos necessários à realização, formalização, implementação e aperfeiçoamento das 
deliberações aprovadas na presente Assembleia, inclusive a contratação de Assessor Legal para formalização de 
aditamentos e ajustar os documentos da operação, às custas do Patrimônio Separado e realizar todos os atos necessários 
à realização, formalização, implementação e aperfeiçoamento das deliberações aprovadas na presente Assembleia , 
considerando os termos e condições aprovados, sem prejuízo a outros ajustes formais ou procedimentais. A Emissora 
registra, para fins de esclarecimento, que a Assembleia  insta instalar-se à (i) em primeira convocação, com a presença 
de Titulares de CRI que representem metade mais um, no mínimo, dos CRI em Circulação; e (ii) em segunda convocação, 
com qualquer número de CRI em Circulação, nos termos da cláusula 13.6 do Termo de Securitização. Adicionalmente, 
em conformidade com a Resolução CVM nº 60, de 23 de dezembro de 2021 (“Resolução CVM 60”). A Assembleia será 
realizada de modo exclusivamente digital, por meio de plataforma eletrônica, cujo acesso será disponibilizado pela 
Securitizadora àqueles que enviarem correio eletrônico (e-mail) para juridico@habitasec.com.br. e agentefiduciario@
vortx.com.br com os documentos de representação, até o horário da Assembleia. Para fins de verificação da regular 
representação, serão aceitos como documentos de representação: (a) pessoa física - cópia digitalizada do 
documento de identidade do titular de CRI, ou caso representado por procurador, cópia digitalizada da respectiva 
procuração acompanhada do documento de identidade do outorgante, contendo sua foto e assinatura, bem  como do 
documento de identidade do outorgado, contendo sua assinatura e foto, sendo que a procuração deverá estar com firma 
reconhecida sobre a assinatura, abono ou assinatura eletrônica; e (b) demais participantes - cópia do estatuto, 
contrato social ou documento equivalente, acompanhado de documento societário que comprove a representação legal 
do Titular de CRI, e cópia digitalizada do documento de identidade do respectivo representante legal; (c) caso 
representado por procurador, cópia digitalizada da procuração acompanhada do documento de identidade do outorgante, 
contendo sua foto e assinatura, bem como do documento de identidade do outorgado, contendo sua assinatura e foto, 
sendo que  procuração deverá estar com firma reconhecida sobre a assinatura, abono ou assinatura eletrônica; (d) com 
relação aos Titulares dos CRI que forem fundos de investimento, a representação destes na Assembleia  caberá à 
instituição administradora ou gestora, observado o disposto no regulamento do fundo. Nesse caso, o representante da 
administradora ou gestora do fundo, além dos documentos societários acima mencionados relacionados à gestora ou à 
administradora, deverá apresentar também a cópia do regulamento atualizado do fundo, devidamente registrado no 
órgão competente; e (e) manifestação de voto, conforme abaixo: Informações Adicionais Após o horário de início da 
Assembleia, os Titulares de CRI que tiverem sua presença verificada em conformidade com os procedimentos detalhados 
na seção “Procedimento de Habilitação”, acima, poderão proferir seu voto na plataforma eletrônica de realização da 
Assembleia , verbalmente ou por meio do chat que ficará salvo para fins de apuração de votos. Para a presente 
Assembleia  de Titulares dos CRI, não haverá possibilidade de instrução de voto à distância. (I): Documentos 
Disponíveis. Os documentos pertinentes e necessário ao debate e deliberações previstas na Ordem do Dia estão 
disponibilizados no site da Securitizadora (http://www. ha bitasec.com.br) Os termos ora utilizados iniciados em 
letras maiúsculas que não estiverem aqui definidos têm o significado que lhes foi atribuído no “Termo de Securitização 
de Créditos Imobiliários para Emissão de Certificados de Recebíveis Imobiliários da 237a (trecentésima vigésima nova) 
Série da (Primeira) Emissão da HabitaSec Securitizadora S.A.”, firmado em 1 de março de 2021, entre a Emissora e o 
Agente Fiduciário, conforme aditado (“Termo de Securitização”). São Paulo, 25 de março de 2025.

Habitasec Securitizadora S.A.
CNPJ/ME n° 09.304.427/0001-58 - NIRE 35.3.0035206.8

Edital de 1ª (Primeira) Convocação para Assembleia Especial de Titulares de Certificados 
de Recebíveis Imobiliários da 329ª Série da 1ª Emissão da Habitasec Securitizadora S.A.

Por esse edital, ficam convocados os titulares dos Certificados de Recebíveis Imobiliários da 329ª Série da 1a Emissão 
da Habitasec Securitizadora S.A. (“CRI”, “Titulares dos CRI”, “Emissão” e “Securitizadora”), respectivamente, bem como 
o Agente Fiduciário, para se reunirem em Assembleia Especial de Titulares dos CRI a ser realizada em 1ª (primeira) 
convocação no dia 15 de abril de 2025, às 15 horas, de forma exclusivamente digital, inclusive para fins de voto, 
sendo o acesso disponibilizado individualmente para os Titulares de CRI, devidamente habilitados nos termos deste 
edital, nos termos da Cláusulas 13.4 e seguintes do Termo de Securitização da Emissão (abaixo definido). Os Titulares 
de CRI deverão deliberar sobre as seguintes matérias: (i) Declaração do Vencimento Antecipado da CCB, e 
consequentemente do Resgate Antecipado Obrigatório dos CRI nos termos da Cláusula 8.1, item (v) da CCB e 7.3.6, 
item (v) do Termo de Securitização, consubstanciado na alienação fiduciária superveniente prestada pela Estrutura 
Empreendimentos Imobiliários S.A., inscrita no CNPJ sob o n° 05.807.430/0001-33 (“Devedora”) da titularidade de 
suas quotas da GE04 Empreendimentos SPE Ltda., inscrita no CNPJ sob o n° 14.066.833/0001-60 (“Sociedade”), bem 
como cessão fiduciária de eventual saldo a que tenha direito em razão da excussão das garantias no âmbito do presente 
CRI em favor da ARC Crédito I Fundo de Investimento em Direitos Creditórios Não Padronizados, inscrita no CNPJ sob 
o n° 30.868.828/0001-27 a fim de garantir às Notas Comerciais Escriturais colocadas de forma privada em 08 de março 
de 2024 no valor de R$18.054.000,00 (dezoito milhões e cinquenta e quatro mil reais) (“Nova Dívida”) conforme 
verificado na Ata de Assembleia Geral Extraordinária realizada em 07 de março de 2024 pela Devedora registrada na 
Junta Comercial de Santa Catarina em 25 de março de 2024 sob n° 20245119345. Sendo certo que, a garantia prestada 
no âmbito da Nova Dívida pela Devedora viola às Cláusulas 9.1, item (ii) e 10.3 da Alienação Fiduciária de Quotas, 
Cláusula 4.1., item (viii) e 5.1. item (iii) do Contrato de Cessão Fiduciária, o qual não teve autorização prévia pela 
Credora. (ii) Declaração do Vencimento Antecipado da CCB, e consequentemente do Resgate Antecipado Obrigatório 
dos CRI nos termos da Cláusula 8.1, item (xii) da CCB e nos termos da Cláusula 7.3.6, item (xii) do Termo de 
Securitização, consubstanciado no descumprimento de apresentação de novos direitos creditórios em valor suficiente, 
a exclusivo critério da Emissora, conforme os Critérios de Elegibilidade elencados na Cláusula 7.3. do Contrato de Cessão 
Fiduciária de Recebíveis, para que haja fluxo trimestral na Conta Arrecadadora em montante igual ou superior àquele 
previsto para cada uma das respectivas datas de verificação, conforme estipulado no Anexo E do Fluxo Mínimo de 
Recebíveis do Contrato de Cessão Fiduciária de Recebíveis, permanecendo desenquadramento o Índice de Cobertura. 
(iii) Declaração do Vencimento Antecipado da CCB, e consequentemente do Resgate Antecipado Obrigatório dos CRI 
nos termos da Cláusula 8.1, item (xii) da CCB e nos termos da Cláusula 7.3.6, item (xii) do Termo de Securitização, em 
razão da ausência de repasse do valor de R$ 616.798,44 (seiscentos e dezesseis mil, setecentos e noventa e oito reais 
e quarenta e quatro centavos) provenientes dos Direitos Cedidos, os quais foram depositados em conta diversa da Conta 
Arrecadadora e não repassados em 2 (dois) Dias Úteis a contar do recebimento indevido, nos termos da Cláusula 3.1, 
item 2, subitem (ii) da Cessão Fiduciária de Recebíveis. Ainda se configura o descumprimento pecuniário devido à 
ausência de repasses dos Direitos Cedidos na Conta Arrecadadora, especialmente no que diz respeito às unidades 
listadas no Anexo II da presente assembleia. Tais unidades foram alienadas como parte de uma permuta, celebrados 
entre a Devedora e um terceiro adquirente, sendo certo, que o montante resultante dessa alienação perfaz o quantum 
R$ 8.627.504,00 (oito milhões, seiscentos e vinte e sete mil, quinhentos e quatro reais), de modo que a transação 
realizada não observou as disposições específicas contidas na Cláusula 3.1, Itens 1 e 2 da Cessão Fiduciária de 
Recebíveis. (iv) Caso os itens (i), (ii) e (iii) não seja deliberado pelo Vencimento Antecipado, conceder prazo a ser 
definido na presente assembleia para o item II para reenquadramento do índice de Cobertura e III da ordem do dia, 
objetivando o repasse à Conta Arrecadadora. (v) Caso não seja declarado o Vencimento Antecipado, nos termos do item 
(i), (ii) e (iii) da Ordem do Dia, aprovar os aditamentos aos Documentos da Operação a fim de refletir a contratação da 
Neo Serviços Administrativos e Recuperação de Crédito Ltda., inscrita no CNPJ sob o n° 17.409.378/0001-4, 
ratificando, portanto, a rescisão ao Contrato de Prestação. (vi) Caso não seja declarado o Vencimento Antecipado, nos 
termos dos Itens (i), (ii) e (iii) da Ordem do Dia, autorizar alteração da cláusula 13.4. do Termo de Securitização, para: 
(a) excluir a obrigatoriedade da publicação pela Emissora de edital de convocação de Assembleias Especial dos Titulares 
dos CRI por meio de jornal de grande circulação em 3 (três) publicações, conforme artigo 26 da Resolução CVM n° 60 
de 23 de dezembro de 2021 (“Resolução CVM 60”) que prevê apenas a obrigação da convocação da assembleia especial 
de investidores, ser disponibilizada pela companhia securitizadora na página que contém as informações do patrimônio 
separado na rede mundial de computadores; e (b) alterar o prazo mínimo de antecedências para primeira convocação 
em 20 (vinte) nos termos do artigo 26, parágrafo 1°, da Resolução CVM 60. (vii) Autorizar que a Emissora e o Agente 
Fiduciário possam praticar todos os atos necessários à realização, formalização, implementação e aperfeiçoamento das 
deliberações aprovadas presente Assembleia, inclusive a contratação de Assessor Legal para formalização de 
aditamentos e ajustar os documentos da operação, às custas do Patrimônio Separado e realizar todos os atos 
necessários à realização, formalização, implementação e aperfeiçoamento das deliberações aprovadas na presente 
Assembleia, considerando os termos e condições aprovados, sem prejuízo a outros ajustes formais ou procedimentais. 
A Emissora registra, para fins de esclarecimento, que a Assembleia instalar-se-á (i) em primeira convocação, com a 
presença de Titulares de CRI que representem metade mais um, no mínimo, dos CRI em Circulação; e (ii) em segunda 
convocação, com qualquer número de CRI em Circulação, nos termos da cláusula 13.6 do Termo de Securitização. 
Adicionalmente, em conformidade com a Resolução CVM n° 60, de 23 de dezembro de 2021 (“Resolução CVM 60”), a 
Assembleia será realizada de modo exclusivamente digital, por meio de plataforma eletrônica, cujo acesso será 
disponibilizado pela Securitizadora àqueles que enviarem correio eletrônico (e-mail) para juridico@habitasec.com.br. 
e agentefiduciario@vortx.com.br com os documentos de representação, até o horário da Assembleia. Para fins de 
verificação da regular representação, serão aceitos como documentos de representação: (a) pessoa física - cópia 
digitalizada do documento de identidade do titular de CRI, ou caso representado por procurador, cópia digitalizada da 
respectiva procuração acompanhada do documento de identidade do outorgante, contendo sua foto e assinatura, bem 
como do documento de identidade do outorgado, contendo sua assinatura e foto, sendo que a procuração deverá estar 
com firma reconhecida sobre a assinatura, abono ou assinatura eletrônica; e (b) demais participantes - cópia do 
estatuto, contrato social ou documento equivalente, acompanhado de documento societário que comprove a 
representação legal do Titular de CRI, e cópia digitalizada do documento de identidade do respectivo representante 
legal; (c) caso representado por procurador, cópia digitalizada da procuração acompanhada do documento de 
identidade do outorgante, contendo sua foto e assinatura, bem como do documento de identidade do outorgado, 
contendo sua assinatura e foto, sendo que a procuração deverá estar com firma reconhecida sobre a assinatura, abono 
ou assinatura eletrônica; (d) com relação aos Titulares dos CRI que forem fundos de investimento, a representação 
destes na Assembleia caberá à instituição administradora ou gestora, observado o disposto no regulamento do fundo. 
Nesse caso, o representante da administradora ou gestora do fundo, além dos documentos societários acima 
mencionados relacionados à gestora ou à administradora, deverá apresentar também a cópia do regulamento atualizado 
do fundo, devidamente registrado no órgão competente; e (e) manifestação de voto, conforme abaixo: Informações 
Adicionais: Após o horário de início da Assembleia, os Titulares de CRI que tiverem sua presença verificada em 
conformidade com os procedimentos detalhados na seção “Procedimento de Habilitação”, acima, poderão proferir seu 
voto na plataforma eletrônica de realização da Assembleia, verbalmente ou por meio do chat que ficará salvo para fins 
de apuração de votos. Para a presente Assembleia de Titulares dos CRI, não haverá possibilidade de instrução de voto 
à distância. (II) Documentos Disponíveis. Os documentos pertinentes e necessário ao debate e deliberações 
previstas na Ordem do Dia estão disponibilizados no site da Securitizadora (http://www.habitasec.com.br). Os 
termos ora utilizados iniciados em letras maiúsculas que não estiverem aqui definidos têm o significado que lhes foi 
atribuído no “Termo de Securitização de Créditos Imobiliários para Emissão de Certificados de Recebíveis Imobiliários da 
329a (trecentésima vigésima nona) Série da 1a (Primeira) Emissão da HabitaSec Securitizadora S.A.”, firmado em 10 de 
fevereiro de 2022, entre a Emissora e o Agente Fiduciário, conforme aditado (“Termo de Securitização”). São Paulo, 25 
de março de 2025.

ΣΙΝDΙΧΑΤΟ DΑΣ ΕΜΠΡΕΣΑΣ DΕ ΧΟΜΠΡΑ, ςΕΝDΑ, ΛΟΧΑ∩℘Ο Ε ΑDΜΙΝΙΣΤΡΑ∩℘Ο DΕ ΙΜςΕΙΣ 
ΡΕΣΙDΕΝΧΙΑΙΣ Ε ΧΟΜΕΡΧΙΑΙΣ DΕ Σ℘Ο ΠΑΥΛΟ � ΣΕΧΟςΙ−ΣΠ �ΧΝΠϑ ν≡ 60.746.898/0001−73

Εδιταλ δε Χονϖοχαο
ΑΣΣΕΜΒΛΕΙΑ ΓΕΡΑΛ ΕΞΤΡΑΟΡDΙΝℑΡΙΑ

Πελο πρεσεντε εδιταλ, να φορmα δοσ αρτσ. 17, ♣1≡ ε 2≡ ε 18, Ι δο Εστατυτο, ×χαm χονϖοχαδοσ τοδοσ οσ ιντεγραντεσ δα 
χατεγορια εχονmιχα ρεπρεσενταδα πελο ΣΕΧΟςΙ−ΣΠ, ΧΝΠϑ ν≡ 60.746.898/0001−73, ασσοχιαδοσ ου νο, εm πλενο γοζο 
δε σευσ διρειτοσ σινδιχαισ, παρα παρτιχιπαρεm δα Ασσεmβλεια Γεραλ Εξτραορδιν〈ρια, α σερ ρεαλιζαδα νο δια 31 δε mαρο δε 
2025, χοm ινχιο ◊σ 11η30 (ονζε ηορασ ε τριντα mινυτοσ) εm πριmειρα χονϖοχαο, να σεδε σοχιαλ, σιτυαδα να Ρυα Dρ. 
Βαχελαρ, ν≡ 1043, ςιλα Χλεmεντινο, ΧΕΠ 04026−002, Σο Παυλο / ΣΠ, α ×m δε δελιβεραρ σοβρε α σεγυιντε ορδεm δο δια:
α) Ουτοργα δε πλενοσ ποδερεσ ◊ Dιρετορια δο ΣΕΧΟςΙ−ΣΠ παρα ενταβυλαρ ε ×ναλιζαρ νεγοχια⌡εσ χολετιϖασ δυραντε ο 
περοδο δε 1≡ δε φεϖερειρο δε 2025 α 31 δε ϕανειρο δε 2026 χοm ασ χορρεσπονδεντεσ εντιδαδεσ σινδιχαισ ρεπρεσεντατιϖασ 
δασ χατεγοριασ προ×σσιοναισ σιmτριχασ, νασ ρεσπεχτιϖασ δατασ−βασε ου, ηαϖενδο νεχεσσιδαδε, φορα δελασ, ε, θυανδο 
προϖοχαδο, χοm ασ εντιδαδεσ σινδιχαισ ρεπρεσεντατιϖασ δε χατεγοριασ προ×σσιοναισ ασσιmτριχασ, βεm χοmο ×ρmαρ 
χονϖεν⌡εσ ε/ου αχορδοσ χολετιϖοσ δε τραβαληο ε/ου τερmοσ αδιτιϖοσ;
β) Dισχυσσο ε δελιβεραο σοβρε ◊ ουτοργα ου νο δο χοmυm αχορδο παρα α ινσταυραο δε δισσδιο χολετιϖο
χ) Dελιβεραρ σοβρε χοντριβυιο ασσιστενχιαλ/νεγοχιαλ παρα χυστειο δα νεγοχιαο χολετιϖα δε τραβαληο ε ×ξαρ σευσ 
ϖαλορεσ ε ϖενχιmεντοσ;
δ) Ουτροσ ασσυντοσ δε ιντερεσσε δα χατεγορια.
Νο ηαϖενδο, να ηορα αχιmα ινδιχαδα, νmερο λεγαλ δε παρτιχιπαντεσ παρα α ινσταλαο δοσ τραβαληοσ εm πριmειρα 
χονϖοχαο, α Ασσεmβλεια σερ〈 ρεαλιζαδα εm σεγυνδα χονϖοχαο, ◊σ 11η40 (ονζε ηορασ ε θυαρεντα mινυτοσ), χοm 
θυαλθυερ νmερο δε πρεσεντεσ.

Σο Παυλο, 24 δε mαρο δε 2025.
ΡΟDΡΙΓΟ ΥΧΗΟΑ ΛΥΝΑ

Πρεσιδεντε
ΣΕΧΟςΙ−ΣΠ

ΧΒΣΜ − Χοmπανηια Βρασιλειρα δε Σολυ⌡εσ δε Μαρκετινγ Σ.Α.
ΧΝΠϑ/ΜΕ ν≡ 10.221.279/0001−97 − ΝΙΡΕ 35.300.359.58−5

Ατα δε Ασσεmβλεια Γεραλ Εξτραορδιν〈ρια Ρεαλιζαδα εm 12 δε Μαρο δε 2025
1. Dατα, Ηορ〈ριο ε Λοχαλ. Εm 12 δε mαρο δε 2025, ◊σ 9η30, να σεδε δα ΧΒΣΜ − Χοmπανηια Βρασι−
λειρα δε Σολυ⌡εσ δε Μαρκετινγ Σ.Α. (�Χοmπανηια�), λοχαλιζαδα να Χιδαδε δε Σο Παυλο, Εσταδο δε 
Σο Παυλο, να Αϖενιδα δασ Να⌡εσ Υνιδασ, 12995, 16≡ ανδαρ, Σαλα/Χονϕυντο ν≡ 1601 ε 1602, παρτε, 
Εσπαο δε Εσχριτ⌠ριο WεWορκ ν≡ 16W103 ε 16W104, ΧΕΠ 04578−911. 2. Χονϖοχαο ε Πρεσενα. 
Dισπενσαδα α χονϖοχαο εm ϖιρτυδε δα πρεσενα δε τοδοσ οσ αχιονιστασ ρεπρεσεντανδο α τοταλιδαδε 
δο χαπιταλ σοχιαλ δα Χοmπανηια, νοσ τερmοσ δο αρτιγο 124, ♣4≡, δα Λει ν≡ 6.404, δε 15 δε δεζεmβρο δε 
1976, χονφορmε αλτεραδα. 3. Χοmποσιο δα Μεσα. Πρεσιδεντε: Σρ. Οτ〈ϖιο Αυγυστο Γοmεσ δε Αραϕο; 
Σεχρετ〈ρια: Σρα. Φαβιανα ςιληενα ςενδιττι. 4. Ορδεm δο Dια. Dελιβεραρ σοβρε ασ σεγυιντεσ mατριασ: 
4.1. Εξαmιναρ, δισχυτιρ ε δελιβεραρ σοβρε α ρετι→χαο δε δετερmιναδοσ τερmοσ απροϖαδοσ νο mβιτο 
δα ασσεmβλεια γεραλ εξτραορδιν〈ρια δα Χοmπανηια ρεαλιζαδα εm 21 δε φεϖερειρο δε 2025, δεϖιδαmεντε 
ρεγιστραδα να ϑυντα Χοmερχιαλ δε Σο Παυλο εm 07 δε mαρο δε 2025, σοβ ν≡ 89.141/25−5 (�ΑΓΕ 
21.2.2025�). 4.2. Dελιβεραρ σοβρε α αυτοριζαο ◊ Χοmπανηια παρα τοmαρ τοδασ ασ mεδιδασ παρα εφετιϖαρ 
α απροϖαο δα mατρια αχιmα, ινχλυινδο χελεβραρ τοδοσ οσ δοχυmεντοσ ε σευσ εϖεντυαισ αδιταmεντοσ 
ε πρατιχαρ τοδοσ οσ ατοσ νεχεσσ〈ριοσ ου χονϖενιεντεσ ◊ mατρια αχιmα; 4.3. Ρατι→χαρ τοδασ ασ δεmαισ 
δελιβερα⌡εσ, ινχλυσιϖε αθυελασ ρελατιϖασ α Εmισσο τοmαδασ νοσ τερmοσ δα ΑΓΕ 21.2.2025 ε θυε νο 
τενηαm σιδο εξπρεσσαmεντε αλτεραδασ νοσ τερmοσ δα πρεσεντε ατα. 4.4. Ρατι→χαρ τοδοσ οσ ατοσ θυε 
τενηαm σιδο πρατιχαδοσ πελα Dιρετορια δα Χοmπανηια ε δεmαισ ρεπρεσενταντεσ λεγαισ δα Χοmπανηια ρε−
λαχιοναδοσ ◊σ mατριασ αχιmα. 5. Dελιβερα⌡εσ. Απ⌠σ εξαmε ε δισχυσσο δασ mατριασ χονσταντεσ δα 
Ορδεm δο Dια, οσ αχιονιστασ, πορ υνανιmιδαδε δε ϖοτοσ ε σεm θυαισθυερ ρεσσαλϖασ απροϖαραm ο θυαντο 
σεγυε: 5.2. Α ρετι→χαο α θυαλθυερ mενο χονσταντε να ΑΓΕ 21.2.2025 ◊ �σεγυνδα εmισσο δε δε−
βντυρεσ πελα Εmισσορα�, θυανδο ο χορρετο σερια �πριmειρα εmισσο δε δεβντυρεσ πελα Εmισσορα�. 5.3. 
Α αυτοριζαο ◊ Χοmπανηια παρα τοmαρ τοδασ ασ mεδιδασ παρα εφετιϖαρ α απροϖαο δα mατρια αχιmα, 
ινχλυινδο χελεβραρ τοδοσ οσ δοχυmεντοσ ε σευσ εϖεντυαισ αδιταmεντοσ ε πρατιχαρ τοδοσ οσ ατοσ νεχεσ−
σ〈ριοσ ου χονϖενιεντεσ ◊ mατρια αχιmα. 5.4. Ρατι→χαρ τοδασ ασ δεmαισ δελιβερα⌡εσ, ινχλυσιϖε αθυελασ 
ρελατιϖασ α Εmισσο τοmαδασ νοσ τερmοσ δα ΑΓΕ 21.2.2025 ε θυε νο τενηαm σιδο εξπρεσσαmεντε 
αλτεραδασ νοσ τερmοσ δα πρεσεντε ατα. 5.5. Ρατι→χαρ τοδοσ οσ ατοσ θυε ϕ〈 τενηαm σιδο πρατιχαδοσ πελα 
Dιρετορια δα Χοmπανηια ε δεmαισ ρεπρεσενταντεσ λεγαισ δα Χοmπανηια ρελαχιοναδοσ ◊σ δελιβερα⌡εσ 
αχιmα. 6. Ενχερραmεντο, Λαϖρατυρα, Απροϖαο ε Ασσινατυρα δα Ατα. Ναδα mαισ ηαϖενδο α τραταρ, 
ο Πρεσιδεντε δα Μεσα οφερεχευ ο υσο δα παλαϖρα α θυεm δελα θυισεσσε φαζερ υσο ε, χοmο νο ηουϖε 
mανιφεσταο, δεχλαρου ενχερραδοσ οσ τραβαληοσ, συσπενδενδο−οσ πελο τεmπο νεχεσσ〈ριο ◊ λαϖρατυρα 
δα πρεσεντε ατα, να φορmα δε συm〈ριο, α θυαλ, δεποισ δε λιδα ε αχηαδα χονφορmε, φοι απροϖαδα ε ασσι−
ναδα πορ τοδοσ οσ πρεσεντεσ. Μεσα: Οτ〈ϖιο Αυγυστο Γοmεσ δε Αραϕο − Πρεσιδεντε; Φαβιανα ςιληενα 
ςενδιττι − Σεχρετ〈ρια. Αχιονιστασ: Dοτζ Σ.Α. ε ΣΠΠΣ Παρτιχιπα⌡εσ Λτδα. Εστα ατα  χ⌠πια →ελ δα λαϖραδα 
εm λιϖρο πρ⌠πριο. Σο Παυλο, 12 δε mαρο δε 2025. Οτ〈ϖιο Αυγυστο Γοmεσ δε Αραϕο − Πρεσιδεντε, 
Φαβιανα ςιληενα ςενδιττι − Σεχρετ〈ρια. ϑΥΧΕΣΠ ν≡ 95.804/25−0 εm 20/03/2025. Αλοιζιο Ε. Σοαρεσ ϑυνιορ 
− Σεχρετ〈ριο Γεραλ εm Εξερχχιο.

ΧΟΜΥΝΙΧΑ: Αλτεραο δε δατα δε αβερτυρα

Φυνδαο Βυτανταν
ΧΝΠϑ 61.189.445/0001−56

Εδιταλ ν≡: 002/2025. Μοδαλιδαδε: Ατο χονϖοχατ⌠ριο. Τιπο: Μενορ πρεο. Οβϕετο δα 

σελεο: Χοντραταο δε εmπρεσα εσπεχιαλιζαδα παρα χονστρυο δο πρδιο 1027 − ΠΒΙ − 

Προδυο δε Βανχοσ Ινmυενζα. Dατα: ϖιδε λινκ: ηττπσ://φυνδαχαοβυτανταν.οργ.βρ/λιχιταχοεσ/

ατο−χονϖοχατοριο/εδιταλ−002−2025 Αυτοριδαδε σιγνατ〈ρια δο εδιταλ: Καρινα Μενδεσ Νεϖεσ δε 

Ολιϖειρα − Χοmπρασ ε Λιχιτα⌡εσ 
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ΑΤΟΣ ΣΟΧΙΕΤℑΡΙΟΣ, ΦΑΤΟΣ

ΡΕΛΕςΑΝΤΕΣ Ε ΝΟΤ⊆ΧΙΑΣ ΘΥΕ

ΕΝςΟΛςΕΜ ΑΣ ΠΡΙΝΧΙΠΑΙΣ

ΕΜΠΡΕΣΑΣ DΟ ΠΑ⊆Σ

ΣΑΙΒΑΜΑΙΣ ΕΜ: ΕΣΤΑDΑΟΡΙ.ΕΣΤΑDΑΟ.ΧΟΜ.ΒΡ

ΙΝΦΟΡΜΑ∩∏ΕΣ
ΕΜ ΤΕΜΠΟ ΡΕΑΛ

ΒΥΣΧΑDΟΡ
ΙΝΤΕΛΙΓΕΝΤΕ

ΠΥΒΛΙΧΙDΑDΕ
Ε ΧΟΝΤΕ∨DΟ
ΙΝΤΕΓΡΑDΟΣ

ΧΟΝΤΕ∨DΟΣ
DΕ Ε&Ν

ΡΕΛΑΧΙΟΝΑDΟΣ

ΑΜΒΙΕΝΤΕ
ΣΕΓΥΡΟ ΠΑΡΑ
ΧΟΜΥΝΙΧΑ∩℘Ο
DΑΣΜΑΡΧΑΣ

ΠΟΡΤΑΛ

Αmεληορ mυλτιπλαταφορmα

δε Ρελα⌡εσ χοm Ινϖεστιδορεσ

Φιθυε πορ δεντρο δοσ πρινχιπαισ
Φατοσ Ρελεϖαντεσ δασ χοmπανηιασ
δε σευ ιντερεσσε.

Itaú BBA Assessoria Financeira S.A.
DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS RELATIVAS A 31/12/2024 CNPJ nº 04.845.753/0001-59

BALANÇO PATRIMONIAL (Em milhares de reais)

Ativo    31/12/2024 31/12/2023

Disponibilidades .....................................................................................  1 1

Ativos Financeiros ...............................................................................  1.042.940 1.181

 Ao Custo Amortizado .....................................................................  1.042.940 1.181

  Títulos e Valores Mobiliários ........................................................  905.491 1.181

  Outros Ativos Financeiros .............................................................  137.449 –.–

Ativos Fiscais ..........................................................................................  121.865 –.–

 Imposto de Renda e Contribuição Social - Diferidos .............  117.000 –.–

 Outros .....................................................................................................  4.865 –.–

Outros Ativos ...........................................................................................  7.204 –.–

Investimentos em Coligadas ..............................................................  2.221.399 –.–

Imobilizado, Líquido..............................................................................  75 –.–

Ativos Intangíveis, Líquido ..................................................................  7 –.–

Total do Ativo .........................................................................................  3.393.491 1.182

DEMONSTRAÇÃO DO RESULTADO ABRANGENTE (Em milhares de reais)

    01/01 a 01/01 a
    31/12/2024 31/12/2023
Lucro Líquido / (Prejuízo) ......................................................................... 615.210 48
Ativos Financeiros ao Valor Justo por meio de Outros 
 Resultados Abrangentes ....................................................................... (185.440) –.–

 Investidas ....................................................................................................... (185.440) –.–

Hedge ..........................................................................................  1.135 –.–

 Hedge de Fluxo de Caixa ....................................................................... 1.135 –.–

  Investidas .................................................................................................... 1.135 –.–

Remensurações em Obrigações de Benefícios Pós-Emprego 
 (Montantes que não serão reclassificados 
  subsequentemente para o resultado) ......................................... (575) –.–

 Investidas ....................................................................................................... (575) –.–

Variações Cambiais de Investimentos no Exterior ...................... 1.228 –.–

 Investidas ....................................................................................................... 1.228 –.–

Total de Outros Resultados Abrangentes ........................................ (183.652) –.–

Total do Resultado Abrangente ............................................................ 431.558 48

DEMONSTRAÇÃO DAS MUTAÇÕES DO PATRIMÔNIO LÍQUIDO (Em milhares de reais)

     Capital Reservas  Reservas de Lucros  Outros Resultados Lucros / (Prejuízos)  

         Social de Capital      Legal Estatutária       Abrangentes                       Acumulados            Total

Saldos em 01/01/2023 ....................................................................................  130 –.– 10 126 –.– –.– 266

Aumento / (Redução) de Capital ...................................................................  880 –.– –.– (20) –.– –.– 860

Total do Resultado Abrangente .....................................................................  –.– –.– –.– –.– –.– 48 48

 Lucro Líquido / (Prejuízo) ..............................................................................  –.– –.– –.– –.– –.– 48 48

Destinações:

 Reservas...............................................................................................................  –.– –.– 2 45 –.– (47) –.–

 Dividendos .........................................................................................................  –.– –.– –.– –.– –.– (1) (1)

Saldos em 31/12/2023 ....................................................................................  1.010 –.– 12 151 –.– –.– 1.173

Mutações do Período ......................................................................................  880 –.– 2 25 –.– –.– 907

Saldos em 01/01/2024 ....................................................................................  1.010 –.– 12 151 –.– –.– 1.173

Cisão .........................................................................................................................  1.308.990 2.611 229.003 1.505.014 (137.059) (6.336) 2.902.223

Reconhecimento de Planos de Pagamento Baseado em Ações ........  –.– 2.090 –.– –.– –.– –.– 2.090

Dividendos .............................................................................................................  –.– –.– –.– (521.892) –.– –.– (521.892)

Outros ......................................................................................................................  –.– –.– –.– 60.498 –.– –.– 60.498

Total do Resultado Abrangente .....................................................................  –.– –.– –.– –.– (46.593) 615.210 568.617

 Lucro Líquido / (Prejuízo) ..............................................................................  –.– –.– –.– –.– –.– 615.210 615.210

 Ativos Financeiros ao Valor Justo por meio de Outros 

  Resultados Abrangentes ............................................................................  –.– –.– –.– –.– (49.206) –.– (49.206)

 Remensurações em Obrigações de Benefícios Pós-Emprego .........  –.– –.– –.– –.– 1 –.– 1

 Ajustes de Conversão de Investimentos no Exterior...........................  –.– –.– –.– –.– 1.251 –.– 1.251

 Ganhos e Perdas - Hedge ...............................................................................  –.– –.– –.– –.– 1.361 –.– 1.361

Destinações:

 Reservas...............................................................................................................  –.– –.– 30.761 446.594 –.– (477.355) –.–

 Dividendos .........................................................................................................  –.– –.– –.– –.– –.– (131.519) (131.519)

Saldos em 31/12/2024 ....................................................................................  1.310.000 4.701 259.776 1.490.365 (183.652) –.– 2.881.190

Mutações do Período ......................................................................................  1.308.990 4.701 259.764 1.490.214 (183.652) –.– 2.880.017

DEMONSTRAÇÃO DO RESULTADO (Em milhares de reais)

NOTAS EXPLICATIVAS ÀS DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS - EM 31/12/2024 E 31/12/2023 PARA CONTAS PATRIMONIAIS E DE 01/01 A 31/12 DE 2024 E 2023 PARA RESULTADO 
(Em milhares de reais, exceto quando indicado)

Passivo e Patrimônio Líquido   31/12/2024 31/12/2023

Obrigações Fiscais ...............................................................................  153.704 8

 Imposto de Renda e Contribuição Social - Correntes ............  122.501 7

 Outras ......................................................................................................  31.203 1

Outros Passivos .......................................................................................  358.597 1

Total do Passivo ....................................................................................  512.301 9

Total do Patrimônio Líquido ...........................................................  2.881.190 1.173

 Capital Social ........................................................................................  1.310.000 1.010

 Reservas de Capital ............................................................................  4.701 –.–

 Reservas de Lucros .............................................................................  1.750.141 163

 Outros Resultados Abrangentes ...................................................  (183.652) –.–

Total do Passivo e do Patrimônio Líquido................................  3.393.491 1.182

DEMONSTRAÇÃO DOS FLUXOS DE CAIXA (Em milhares de reais)

      01/01 a 01/01 a
      31/12/2024 31/12/2023
Lucro Líquido / (Prejuízo) Ajustado ..............................................   350.490 48
 Lucro Líquido / (Prejuízo) ...................................................................   615.210 48

 Ajustes ao Lucro Líquido / (Prejuízo) ........................................   (264.720) –.–

  Resultado de Participações em Investidas ...............................   (234.361) –.–

  Tributos Diferidos ..............................................................................   (30.359) –.–

Variação de Ativos e Passivos ..........................................................   (368.176) (908)
 (Aumento) / Redução em Ativos
  Ativos Financeiros ao Custo Amortizado ..................................   (667.593) (939)

  Ativos Fiscais .......................................................................................   (4.865) 23

  Outros Ativos.......................................................................................   1.025 –.–

 (Redução) / Aumento em Passivos
  Obrigações Fiscais .............................................................................   248.805 17

  Outros Passivos ..................................................................................   154.651 –.–

  Pagamento de Imposto de Renda 

   e Contribuição Social ....................................................................   (100.199) (9)

Caixa Líquido Proveniente / (Aplicado) 
 nas Atividades Operacionais ........................................................   (17.686) (860)
 Dividendos Recebidos ........................................................................   671.180 –.–

 (Aquisição) de Imobilizado ................................................................   (75) –.–

 (Aquisição) de Intangível....................................................................   (7) –.–

Caixa Líquido Proveniente / (Aplicado) 
 nas Atividades de Investimento ..................................................   671.098 –.–

 Aumento de Capital .............................................................................   –.– 860

 Dividendos Pagos .................................................................................   (653.412) –.–

Caixa Líquido Proveniente / (Aplicado) 
 nas Atividades de Financiamento ..............................................   (653.412) 860
Aumento / (Diminuição) em Caixa e Equivalentes 
 de Caixa ...................................................................................................   –.– –.–

 Caixa e Equivalentes de Caixa no Início do Período .................   1 1

 Caixa e Equivalentes de Caixa no Final do Período ..................   1 1

  Disponibilidades ................................................................................   1 1

      01/01 a 01/01 a
      31/12/2024 31/12/2023
Receitas de Juros e Similares ............................................................   34.770 75

Receita de Prestação de Serviços ...................................................   976.350 –.–

Outras Receitas ......................................................................................   18.260 –.–

Outras Receitas / (Despesas) Operacionais ...........................   (192.965) (12)
 Despesas Gerais e Administrativas .............................................   (286.872) (7)

 Despesas Tributárias ........................................................................   (140.454) (5)

 Resultado de Participações sobre o Lucro Líquido 

  em Investidas ..................................................................................   234.361 –.–

Lucro / (Prejuízo) Antes de Imposto de Renda 
 e Contribuição Social ....................................................................   836.415 63
Imposto de Renda e Contribuição Social Correntes ................   (251.564) (15)

Imposto de Renda e Contribuição Social Diferidos .................   30.359 –.–

Lucro Líquido / (Prejuízo) ...............................................................   615.210 48
Quantidade de Ações .......................................................................   849.579.381 417.723

Lucro / (Prejuízo) por Ação - R$ ...................................................   0,72 0,12

NOTA 1  - CONTEXTO OPERACIONAL
O Itaú BBA Assessoria Financeira S.A. (IBBA ASSESSORIA ou empresa) tem por objeto: 

(i) prestação de serviços de assessoria financeira, comercial e técnica; (ii) prestação de 

serviços de estruturação e coordenação de operações com títulos ou valores mobiliários ou 

atividade correlatas; (iii) exercício de atividade de intermediação de valores mobiliários; e (iv) 

participação em outras sociedades, na qualidade de acionista ou quotista. 

As operações do IBBA ASSESSORIA são conduzidas no contexto de um conjunto de 

instituições que atuam integradamente no mercado financeiro, lideradas pelo Itaú Unibanco 

S.A. Os benefícios dos serviços prestados entre essas instituições e os custos correspondentes 

são absorvidos segundo a praticabilidade e razoabilidade de lhes serem atribuídos.

Estas Demonstrações Contábeis foram aprovadas pela Diretoria em 17 de março de 2025. 

NOTA 2  - POLÍTICAS CONTÁBEIS SIGNIFICATIVAS
a) Base de Preparação
As Demonstrações Contábeis da empresa foram elaboradas conforme as práticas contábeis 

NOTA 3  - INVESTIMENTOS
Política Contábil - São reconhecidos ao custo de aquisição e avaliados pelo método de equivalência patrimonial. O investimento em controladas e coligadas inclui o ágio identificado na aquisição líquido de qualquer perda por redução ao valor recuperável acumulada,  

quando aplicável.

  Movimentação de 01/01 a 31/12/2024  Resultado de
            Dividendos    Participações
   Moeda  Patrimônio Lucro  % de Participação   Quantidade de Ações / Cotas  Investimento Pagos / Outros Resultado de Investimento de 01/01 a
Empresas  Funcional            Capital          Líquido (3) Líquido (3)  Votante          Total Ordinárias / Cotas  Preferenciais em 31/12/2023 Provisionados (1) Eventos (2) Participações em 31/12/2024        31/12/2023 
No País
Itauseg Participações S.A.  ............................................  Real 6.960.563 10.917.011 2.914.800 11,20 11,20 671.424.103 –.– –.– (550.932) 1.582.500 191.245 1.222.813 –.–

Itaú BBA Trading S.A.  .....................................................  Real 8.783.292 9.401.735 600.311 10,25 10,25 11.527.451.396 –.– –.– (102.479) 1.030.417 35.544 963.482 –.–

CIP S.A.  ................................................................................  Real 1.143.289 1.802.116 626.186 1,95 1,95 1.027.561 –.– –.– (11.499) 39.031 7.572 35.104 –.–

Total .....................................................................................          –.– (664.910) 2.651.948 234.361 2.221.399 –.–

1) Os dividendos deliberados e não pagos estão registrados em Outros Ativos Financeiros.

2) Contempla eventos societários decorrentes de aquisições, alienações, cisões, incorporações, aumentos ou reduções de capital e outros resultados abrangentes, se aplicável.

3) Patrimônio Líquido e Lucro Líquido contemplam ajustes de forma a padronizar os procedimentos no âmbito da investidora.

As demonstrações contábeis apresentadas a seguir são demonstrações contábeis resumidas e não devem ser consideradas isoladamente para a tomada de decisão. O entendimento da situação financeira e patrimonial da companhia demanda a leitura das demonstrações contábeis 

completas auditadas, elaboradas na forma da legislação societária e da regulamentação contábil aplicável.

As demonstrações contábeis completas auditadas, incluindo o respectivo relatório do auditor independente, estão disponíveis no seguinte endereço eletrônico:

• https://estadaori.estadao.com.br/publicacoes/

O referido relatório do auditor independente sobre essas demonstrações contábeis foi emitido em 17 de março de 2025, sem modificações.

adotadas no Brasil, incluindo os pronunciamentos emitidos pelo Comitê de Pronunciamentos 

Contábeis (CPC). As informações nas demonstrações contábeis e nas correspondentes 

notas explicativas evidenciam todas as informações relevantes inerentes às demonstrações 

contábeis, e somente elas, as quais estão consistentes com as informações utilizadas pela 

Administração na sua gestão.

b) Resumo das Principais Políticas Contábeis

Não houve alteração das políticas contábeis materiais durante o período. Abaixo está descrita 

a política contábil material da empresa:

I - Receitas de Prestação de Serviços

As receitas de prestação de serviços são reconhecidas quando a empresa fornece ou 

disponibiliza os serviços aos clientes, por um montante que reflete a contraprestação que a 

empresa espera receber em troca desses serviços. As principais receitas são reconhecidas ao 

longo da vida dos respectivos contratos, à medida que os serviços são prestados.
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